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7) Cuidados com animais em cativeiro;
8) Serviços de entrega ("delivery") e "drive thru" de bares, 

restaurantes, lanchonetes, padarias e similares;
9) Oficinas de veículos automotores, borracharias, bancas 

de jornal e serviços para manutenção de bicicletas;
10) Assistência à saúde, incluídos os serviços médicos, 

odontológicos, fisioterápicos, laboratoriais, farmacêuticos e 
hospitalares;

11) Assistência social e atendimento à população em esta-
do de vulnerabilidade;

12) Atividades de segurança pública e privada, incluídas a 
vigilância, a guarda e a custódia de presos;

13) Atividades de defesa nacional e de defesa civil;
14) Transporte intermunicipal, interestadual e internacio-

nal de passageiros e o transporte de passageiros por táxi ou 
aplicativo;

15) Telecomunicações e internet;
16) Serviço de call center;
17) Captação, tratamento e distribuição de água;
18) Captação e tratamento de esgoto e lixo;
19) Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 

incluído o fornecimento de suprimentos para o funcionamento 
e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de trans-
missão e distribuição de energia, além de produção, transporte, 
e distribuição e comercialização de gás natural; 

20) Iluminação pública;
21) Produção, armazenagem, distribuição, comercialização 

e entrega, realizadas presencialmente, exceto para consumo lo-
cal, ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, 
farmacêuticos, óticos, higiene, alimentos e bebidas, a exemplo 
de farmácias, hipermercados, supermercados, mercados, feiras 
livres, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, quitandas, cen-
tros de abastecimento de alimentos, lojas conveniência, lojas 
de venda de água mineral, padarias e lojas especializadas na 
venda de artigos médicos, odontológicos, ortopédicos e hos-
pitalares;

22) Estabelecimentos de beneficiamento e processamento 
de produtos agropecuários;

23) Comercialização de insumos agropecuários, medica-
mentos de uso veterinário, vacinas, material genético, suple-
mentos, defensivos agrícolas, fertilizantes, sementes e mudas e 
produtos agropecuários;

24) Comercialização de embalagens;
25) Serviços funerários;
26) Guarda, uso e controle de substâncias radioativas, de 

equipamentos e de materiais nucleares;
27) Vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;
28) Serviços de zeladoria e limpeza pública;
29) Prevenção, controle e erradicação de pragas dos vege-

tais e de doença dos animais;
30) Inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem 

animal e vegetal;
31) Vigilância agropecuária;
32) Atividades de representação judicial e extrajudicial, 

assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias 
públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos 
serviços públicos;

33) Controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;
34) Serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte 

prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central 
do Brasil;

35) Serviços prestados por lotéricas;
36) Serviços presenciais prestados por instituições finan-

ceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, na forma por este definida;

37) Serviços de estacionamento de veículos localizados em 
um raio de 300 metros no entorno de unidades de saúde;

38) Serviços postais;
39) Transporte e entrega de cargas em geral;
40) Serviço relacionados à tecnologia da informação e de 

processamento de dados (data center) para suporte de outras 
atividades previstas neste anexo;

41) Administração tributária e aduaneira;
42) Fiscalização ambiental;
43) Fiscalização do trabalho;
44) Produção de petróleo e produção, distribuição e comer-

cialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais 
derivados de petróleo;

45) Produção e distribuição de numerário à população e 
manutenção da infraestrutura tecnológica do Sistema Financei-
ro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro;

46) Monitoramento de construções e barragens que pos-
sam acarretar risco à segurança;

47) Levantamento e análise de dados geológicos com vis-
tas à garantia da segurança coletiva, notadamente por meio de 
alerta de riscos naturais e de cheias e inundações;

48) Mercado de capitais e seguros;
49) Atividade de assessoramento em resposta às demandas 

que continuem em andamento e às urgentes;
50) Atividades médico-periciais relacionadas com a seguri-

dade social, compreendidas no art. 194 da Constituição;
51) Atividades médico-periciais relacionadas com a ca-

racterização do impedimento físico, mental, intelectual ou 
sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração 
de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 
reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com 
Deficiência;

52) Outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 
Médico Federal indispensáveis ao atendimento das necessida-
des inadiáveis da comunidade;

53) Atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou 
similares relacionadas com a pandemia de que trata este 
Decreto;

54) Atividades acessórias de suporte e a disponibilização 
dos insumos necessários a cadeia produtiva, relativas ao exer-
cício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais;

55) Atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas 
as determinações do Ministério da Saúde; e

56) Outras atividades que vierem a ser definidas em ato 
conjunto expedido pelas Secretarias Municipais de Governo, da 
Saúde e de Desenvolvimento Econômico e Trabalho.

DECRETO Nº 59.313, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Oficializa a Câmara de Integração Institu-
cional, que objetiva integrar os represen-
tantes dos Poderes Constituídos e mini-
mizar os impactos decorrentes da situação 
de emergência e do estado de calamidade 
pública resultantes da pandemia da Covid-
19.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, a Portaria MS nº 356, de 11 de março de 
2020, o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
o Decreto Municipal nº 59.283, de 16 de março de 2020, e o 
Decreto Municipal nº 59.291, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a situação de emergência e o estado de 
calamidade pública no Município de São Paulo, que exigem, 
desde a sua decretação, a realização de reuniões intersecreta-
rias de enfrentamento da crise todos os dias;

CONSIDERANDO, por fim, que já estão sendo realizadas 
reuniões entre os representantes do Poder Executivo, da Câma-
ra Municipal de São Paulo e do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo, que muito tem contribuído para o enfrentamento 
da crise,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica reconhecida a instituição da Câmara de In-

tegração Institucional para Monitoramento dos Impactos da 
Covid-19 no âmbito do Município de São Paulo.

Art. 2º A Câmara de Integração Institucional tem por fina-
lidade monitorar, analisar, discutir e opinar quanto às medidas 
a serem adotadas para minimizar os impactos decorrentes da 
situação de emergência e do estado de calamidade pública 
resultantes da pandemia da covid-19.

Art. 3º A Câmara de Integração Institucional é composta 
pelo:

I - Prefeito Municipal, que a presidirá;
II - Chefe de Gabinete do Prefeito;
III - Secretário de Governo Municipal;
IV - Secretário Municipal de Justiça;
V - Secretário Municipal da Saúde.
§ 1º São convidados a compor a Câmara:
I - Presidente da Câmara Municipal de São Paulo;
II - Vice-presidente da Câmara Municipal de São Paulo;
III - Presidente do Tribunal de Contas do Município de São 

Paulo;
IV - demais Conselheiros do Tribunal de Contas do Municí-

pio de São Paulo.
§ 2º Serão convidados outros Vereadores para participarem 

da Câmara, conforme indicação do Presidente da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo.

Art. 4º A Câmara de Integração Institucional se reunirá 
sempre que convocada pelo Prefeito.

Parágrafo único. Caso necessário, serão convidados a parti-
cipar das reuniões outros Secretários Municipais, outras autori-
dades públicas, bem como especialistas.

Art. 5º A participação na Câmara será considerada presta-
ção de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de 
março de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 27 de março de 2020.

DECRETO Nº 59.314, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
30.000,00 de acordo com a Lei nº 17.253, 
de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Educação,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:

CODIGO  NOME  VALOR

16.23.12.368.3010.4364  Manutenção e Operação de Centros Educacionais
Unificados (CEU)

  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
      30.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO  NOME  VALOR

72.10.15.451.3022.1639  E663 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria,
Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, Serviços Urbanos 
e Saneamento na Região da Subprefeitura de Sapopemba

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
      30.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de 
março de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 27 de março de 2020.

DECRETO Nº 59.315, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 385.473,01 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, da Procuradoria Geral 
do Município – PGM, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 385.473,01 

(trezentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos e setenta e três 
reais e um centavo), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:

CODIGO  NOME  VALOR

19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da
Comunidade (CDC)

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  194,55
21.10.02.062.3024.4817  Despesas Administrativas para Execução de Ações

Judiciais - Processamento de Feitos
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  31.820,00
21.10.02.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  30.409,08
27.10.18.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33909300.00  Indenizações e Restituições  231.043,25
38.10.06.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  92.006,13
      385.473,01

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

CODIGO  NOME  VALOR

19.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  194,55
21.10.02.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  31.820,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.409,08
27.10.18.541.3005.2703 Manutenção e Operação de Parques e Unidades de Conservação
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 231.043,25
38.10.06.181.3013.2192 Manutenção e Operação da Guarda Civil Metropolitana
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 92.006,13
   385.473,01

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de 
março de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 27 de março de 2020.

DECRETO Nº 59.316, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 990.104,54 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Educação,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 990.104,54 

(novecentos e noventa mil e cento e quatro reais e cinquenta 
e quatro centavos), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:

CODIGO  NOME  VALOR

16.10.12.365.3010.3359  Construção de Centros de Educação Infantil - CEI -
Programa de Metas 14.e

  44906100.05  Aquisição de Imóveis  990.104,54
      990.104,54

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de 
março de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 27 de março de 2020.

DECRETO Nº 59.317, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 9.032.784,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo Municipal de Assistência Social e da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 9.032.784,00 

(nove milhões e trinta e dois mil e setecentos e oitenta e qua-
tro reais), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:

CODIGO  NOME  VALOR

24.10.08.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  3.000.000,00
93.10.08.244.3023.6167  Benefícios Eventuais
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  6.032.784,00
      9.032.784,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO  NOME  VALOR

93.10.08.244.3023.2426  Serviço Especializado de Abordagem Social - SEAS -
Programa de Metas 15.c

  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  9.032.784,00
      9.032.784,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de 
março de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 27 de março de 2020.

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 59.301/20 POR TER 
SAÍDO COM INCORREÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDA-
DE DE 25 DE MARÇO DE 2020

DECRETO Nº 59.301, DE 24 DE MARÇO DE 2020

Altera o Decreto nº 59.283, de 16 de 
março de 2020, para acrescentar o artigo 
15-A, que disciplina as hipóteses de doação 
em favor da Secretaria Municipal da Saúde, 
nos termos que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a declaração de calamidade pública re-
conhecida por meio do Decreto nº 59.291, de 20 de março de 
2020;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa extraor-
dinária de obter diversos insumos para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a escassez de recursos públicos e a exis-
tência de ofertas de doação de pessoas físicas e jurídicas que se 
solidarizaram com a situação dos mais necessitados,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica acrescido o artigo 15-A ao Decreto nº 59.283, 

de 16 de março de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 15-A. O Gabinete do Prefeito fica autorizado, de 
forma extraordinária, a receber bens em doação ou co-
modato, bem como doações de direitos e serviços que 
possuam relação com o enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus, sem ônus ou encargos, de 
pessoas físicas e jurídicas, obedecido o procedimento 
especial previsto neste artigo que vigorará enquanto 
durar a pandemia.
§ 1º O interessado deverá apresentar proposta de 
doação ou comodato, encaminhando-a para o e-mail 
doacoes@prefeitura.sp.gov.br, contendo:
I - identificação e qualificação do subscritor da pro-
posta;
II - descrição do bem, direito ou serviço, com suas es-
pecificações, quantitativos, prazo de vigência, validade 
ou execução e outras características necessárias à defi-
nição e delimitação do objeto da doação ou comodato;
III - valor estimado do bem, direito ou serviço ofertado;
IV - declaração de propriedade ou posse do bem a ser 
doado ou cedido em comodato.
§ 2º A proposta, caso considerada adequada pelo Ga-
binete do Prefeito, deverá ser autuada em processo 
eletrônico e, caso necessário, submetida à apreciação 
técnica do setor destinatário.
§ 3º Caso a proposta seja considerada favorável ao 
interesse público, o proponente interessado será comu-
nicado imediatamente, informando o local para entrega 
ou retirada do objeto da proposta ou da prestação de 
serviços.
§ 4º Caso seja considerada inadequada na análise 
prévia ou desfavorável na apreciação técnica, o propo-
nente deverá ser comunicado diretamente.
§ 5º Caberá ao setor destinatário formalizar o termo 
de recebimento definitivo da doação tão logo ocorra 
a entrega.
§ 6º Não será necessária a formalização da doação em 
instrumento jurídico específico, aperfeiçoando-se esta 
com a proposta, o despacho de aceite e o termo de 
recebimento, salvo se assim o requerer o doador.
§ 7º Em caso de comodato ou doação de serviços, de-
verá ser lavrado termo padronizado, conforme Anexos 
I e II deste decreto.
§ 8º Fica delegada a competência para o Secretário 
Executivo de Relações Internacionais autorizar o recebi-
mento e formalizar os instrumentos jurídicos indicados 
nos §§ 6º e 7º deste artigo.
§ 9º Poderão ser realizadas, nos termos do artigo 5º, 
inciso V, da Lei nº 13.563, de 24 de abril de 2003, 
doações em dinheiro em favor do Fundo Municipal 
da Saúde (CNPJ nº 13.864.377/0001-30), por meio de 
depósito no Banco do Brasil (001), agência nº 1897-X, 
conta corrente nº 18.584-1.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 

março de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário Municipal 

da Saúde
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 24 de março de 2020.

ANEXOS INTEGRANTES DO DECRETO Nº 59.301, DE  24  DE MARÇO  DE  2020 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 
 
 
TERMO DE COMODATO Nº               /2020-SMS 
 
 
 
 
 
COMODATÁRIA : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
           SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
 
 
 
 
COMODANTE    : XXXXX 
 
 
 
OBJETO           : Contrato de Comodato de XXXXX 
 
 
 
PROCESSO Nº    XXXXX 
 
 


